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'iUcoPíza real zaçao de despesas e da outras pro

V i denc ias.

u  i-reieíto i'iunicípa! de Sao f.iateus. Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Gamara Muni ei-

y  ps' de Sao Mateus aprovou e eu sanciono s so-

gu i nte.

LE!

Art. |9 - fica o Chefe do Poder Executivo Muni

cipal autorizado a adquirir materiais permanentes, os quais serão '

doados para o Fórum desta Comarca, num montante de ate Cz"

180.000,00 (Cento e oitenta mi! cruzados).

Art. 2^ - As dctaçoes decorrentes desta Lei,cor

rerao a conta da dotaçao 3-! °3"0 - Serviços de Terceiros e Encai^gos

Secretaria Municipal de Assuntos Administrativos, ficando desde '

ja, autorizado a abertura por Decreto de ci-'edito Adicional suplemen

tar ate o I imite fixado no art. !2 desta Lei.

Art. 3- ~ Esta Lei entrara em vigor na data de

sua pubi icciçao, revogaoas as disposições em contra!''io.

Gabinete do Prefeito Municipal de são Mateus,

Estado do Espírito Santo, aos (i8) dezoito dias do mes de Julho do
ano de mi l novecentos e oitenta e seis (19861.

n j veIra
Fretei to Municipal

Hegistrada e publ icada na secretaria desta Pre

feitura, na data supra.

V O n L. B • »
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'onti'nu6çao da Lei r.Q 023/86

sd i cto/Cau !/yt Figue
jecretar i o ̂ ?1un i c í ps

de Gabinete.
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